
ANEXO IV 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

GERAL 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPESAS 
INDIRETAS 

 
AC 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  5,25% 

TOTAL  5,25% 

 
S 

+ 
R 

+ 
G

 

SEGURO  0,45% 

RISCOS  1,70% 

GARANTIA  0,45% 

TOTAL  2,40% 

 
DF 

DESPESAS FINANCEIRAS  1,25% 

TOTAL  1,25% 

 
 
 

I 

COFINS  1,87% 

PIS  0,41% 

ISS  3,95% 

CPRB   % 

TOTAL  6,23% 

 
BENEFÍCIOS 

 
L 

LUCRO  6% 

TOTAL  6% 

 
BDI = {[(1+AC*+S*+R*+G*)(1+DF*)(1+L*)/(1-I*)] - 1} x 100 

* EM TAXA 

 
 

 25% 

 
 
* EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL – 4ª Faixa de Faturamento - Alíquota efetiva 9,88% 
 
 
 
 
 
 

(VICTOR YUKIO ALMEIDA GUSHIKEN, CREA: 5063861386) 
 
 
 
 
 

NOTA: 

1- Apresentar valores em porcentagens com até 02 (duas) casas decimais. 
2- Para análise, será tomado como base os referenciais para as taxas de BDI contidos nas tabelas do ACÓRDÃO Nº 
2622/2013 – TCU – PLENÁRIO para este tipo de obra, ou seja, variando de 20,34% a 25,00% (a ser incluída a 
incidência do CPRB – que não foi considerado no Acórdão). 
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